
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   494, DE 2015 

Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 19 da Lei nº 

6.001, de 19 de dezembro de 1973 – 

Estatuto do Índio, para, nos casos de 

conflitos de caráter indígena, dispor sobre 

a suspensão temporária de atos ou 

processos destinados ao estudo de 

identificação de terras indígenas no caso 

de turbação, esbulho ou ocupação de 

imóveis privados que não foram objeto de 

estudo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 19. .......................................................... 

.......................................................................... 

§ 3º No caso de turbação, esbulho ou ocupação

motivados por conflitos de caráter indígena sobre imóvel 

particular em relação ao qual não haja nenhum trabalho 

de estudo antropológico de identificação por iniciativa 

formal do órgão federal de assistência aos índios, ficará 

proibido o início de qualquer ato destinado à demarcação 

desse imóvel como terra indígena nos dois anos seguintes 

à sua desocupação ou, no caso de reincidência, no dobro 

desse prazo. 
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§ 4º Os processos administrativos já em curso para

estudo de identificação de terras indígenas serão 

imediatamente suspensos durante o transcurso do prazo 

de que trata o § 3º deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

     Os últimos tempos têm testemunhado a reiteração de conflitos 

pela posse da terra em todo o País, que envolvem produtores rurais e 

comunidades indígenas. Dados colhidos pela Confederação da Agricultura 

e Pecuária do Brasil – CNA dão conta de que, somente em 2012, esses 

conflitos somaram 189, muitos deles marcados por atos de violência. 

No Estado de Mato Grosso do Sul, por exemplo, há 

aproximadamente noventa áreas conflituosas, várias delas invadidas há 

mais de uma década. Essas ocupações voltaram à cena em junho de 2015, 

como forma de pressionar o governo a promover novas demarcações. Foi 

necessária, em alguns casos, a convocação da Força Nacional de Segurança 

Pública, com o objetivo de apaziguar os ânimos. 

O mais grave em tudo isso é que grande parte dessas invasões 

violentas direciona-se a imóveis em relação aos quais não há nenhum 

estudo antropológico indicativo de sua condição de terra tradicionalmente 

ocupada por indígenas. Ocupação de imóveis que sequer são objeto de 

estudo antropológico de identificação de área tradicionalmente indígena é 

duplamente condenável.  
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Para ilustrar esse quadro de violência: uma pequena produtora 

rural sul-mato-grossense, aos prantos, desabafou perante o Ministro da 

Justiça, José Eduardo Cardozo, em reunião ocorrida no dia 14 de julho do 

corrente ano, afirmando que o seu imóvel foi invadido por indígenas, 

apesar de esse bem não ser terra tradicionalmente ocupada por índios. A 

angustiada senhora relatou que os invasores levaram tudo da sua casa, 

todos os seus bens, de maneira que hoje está vivendo sob a caridade de 

conhecidos. 

Há outros exemplos. 

No final de abril de 2015, a Fazenda São Luis, no município 

sul-mato-grossense de Paranhos, foi ocupada por cerca de 100 indígenas 

armados, que fizeram reféns os trabalhadores. Essa mesma fazenda já havia 

sido invadida em 2010, quando um grupo indígena ocupou trinta hectares. 

A pedido do Ministério Público Federal, os proprietários permitiram a 

permanência do grupo naquela área, tendo construído, inclusive, uma 

escola para as crianças. Em 2012, houve uma nova ocupação de 300 

hectares e, no último evento, os invasores tomaram posse da sede da 

fazenda, que é considerada modelo de produção na região, e é propriedade 

de uma mesma família desde 1882.  

No final de junho, outras ocupações causaram apreensão, 

também em Mato Grosso do Sul. A Fazenda Madama, no município de 

Coronel Sapucaia, foi invadida por sessenta índios e homens armados que 

não puderam ser identificados, pois se encontravam encapuzados; eles 

obrigaram três famílias a deixarem suas casas, na madrugada. No 

município de Aral Moreira, outros cem indígenas ocuparam duas 

propriedades rurais, com a expulsão das famílias dos funcionários.  

É preciso, portanto, desestimular essas ocupações truculentas, 

notadamente quando se tratar de imóveis em relação aos quais inexiste 

qualquer estudo antropológico de identificação como terra indígena, nos 

termos do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996 (que dispõe sobre o 

procedimento administrativo de demarcação de terras indígenas). 
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Para coibir essas ocupações, a presente proposição legislativa 

toma emprestado um eficaz mecanismo utilizado pela Medida Provisória nº 

2.183-56, de 2001, que, entre outras providências, inseriu parágrafos no art. 

2º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Em suma, esse diploma, 

para desestimular o uso da violência no campo, suspende, pelo prazo de 

dois anos, ou, no caso de reincidência, por quatro anos, a adoção de 

qualquer procedimento conducente à reforma agrária, no caso de invasão 

de imóveis rurais por grupos de interesse. 

O Supremo Tribunal Federal, no ano de 2000, ao apreciar 

liminarmente uma ação direta de inconstitucionalidade assacada contra a 

supracitada Medida Provisória, não enxergou violação à Constituição 

Federal. 

Similar providência legislativa merece ser adotada para trazer 

aos debates acerca de demarcação de terras indígenas mais racionalidade e 

paz institucional, em um ambiente de Estado Democrático e Social de 

Direito. 

E é em nome desse Estado, das instituições nacionais e da 

proteção à vida que conclamamos os nobres Pares a aderirem à célere 

aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à 
comunhão nacional.  
        Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das leis 
do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas nesta Lei.  
................. 
................. 
  Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de assistência ao 
índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em 
decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente da
República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do 
registro imobiliário da comarca da situação das terras.  

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a concessão
de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação petitória ou à 
demarcatória.  
................. 
................. 

DECRETO No 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996. 

Dispõe sobre o procedimento
administrativo de demarcação das 
terras indígenas e dá outras 
providências 
. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, e tendo em vista o dis    posto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, inciso IX da 
Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

 DECRETA: 
        Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro 
de 1973, e o art. 231 da Constituição, serão administrativamente demarcadas por iniciativa e 
sob a orientação do órgão federal de assistência ao índio, de acordo com o disposto neste 
Decreto.  

 Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será 
fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, que 
elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular do órgão federal de 
assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.  
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§ 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico especializado,
composto preferencialmente por servidores do próprio quadro funcional, coordenado por 
antropólogo, com a finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-histórica, 
sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário necessários à 
delimitação. 

§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, quando
necessário, conjuntamente com o órgão federal ou estadual específico, cujos técnicos serão 
designados no prazo de vinte dias contados da data do recebimento da solicitação do órgão 
federal de assistência ao índio.  

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, participará
do procedimento em todas as suas fases. 

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da
comunidade científica ou de outros órgãos públicos para embasar os estudos de que trata este 
artigo. 

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir o grupo
técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e às entidades civis é 
facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da identificação.  

§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico apresentará
relatório circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, caracterizando a terra 
indígena a ser demarcada.  

§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este fará
publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no Diário 
Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localizar a área sob 
demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, devendo a publicação ser 
afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel.  

§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de
que trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob 
demarcação e demais interessados manifestar-se, apresentando ao órgão federal de 
assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, tais como títulos 
dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para 
o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório de que
trata o parágrafo anterior. 

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o parágrafo
anterior, o órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo procedimento ao 
Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às razões e provas 
apresentadas. 
        § 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da 
Justiça decidirá:  

 I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e determinando a sua 
demarcação;  

 II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser 
cumpridas no prazo de noventa dias;  
        III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de assistência 
ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º 
do art. 231 da Constituição e demais disposições pertinentes. 

 Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados 
anteriormente poderão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para efeito 
de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos neste Decreto.  
        Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o órgão 
fundiário federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento 
efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente. 



       Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo 
deste Decreto, será homologada mediante decreto.  
        Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão federal 
de assistência ao índio promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da comarca 
correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda.  
        Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de polícia 
previsto no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o 
ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a presença de índios isolados, 
bem como tomar as providências necessárias à proteção aos índios.  
        Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à execução do 
disposto neste Decreto.  
        Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha sido objeto de 
registro em cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da 
Fazenda, os interessados poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 2°, no prazo de 
noventa dias, contados da data da publicação deste Decreto.  

 Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o Ministro de 
Estado da Justiça a examinará e proporá ao Presidente da República as providências cabíveis. 

 Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de 
20 de julho de 1992.  
Brasília, 8 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
        Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, previstas 
no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal. 
. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de 
desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais.     
(Regulamento) 

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social. 

§ 2o  Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente,
autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados e 
informações, mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto ou seu 
representante. (     Redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 3o  Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação será
feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, em jornal de grande 
circulação na capital do Estado de localização do imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 
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§ 4o  Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao
domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até seis meses 
após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 
2o e 3o.      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 5o  No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será dispensada
a comunicação de que tratam os §§ 2o e 3o.     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 2001) 

§ 6o  O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório ou
invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será vistoriado, 
avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse 
prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e administrativa 
de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o descumprimento 
dessas vedações.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 7o  Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já
estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse 
benefício na condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de candidatos ao 
acesso à terra, for efetivamente identificado como participante direto ou indireto em conflito 
fundiário que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou 
privado em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para fins de reforma 
agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de desapropriação em vias de imissão 
de posse ao ente expropriante; e bem assim quem for efetivamente identificado como 
participante de invasão de prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de 
servidores públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de 
violência real ou pessoal praticados em tais situações.       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

§ 8o  A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade de fato
que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, induzir 
ou participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário ou 
fundiário de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos.       (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 9o  Se, na hipótese do § 8o, a transferência ou repasse dos recursos públicos já tiverem
sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de rescisão do 
contrato, convênio ou instrumento similar.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 
2001) 
................. 
................. 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis 
nos 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
8.177, de 1o de março de 1991, e 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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        Art. 1o  O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 "Art. 10.  ............................................... 
Parágrafo único.  Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que vise a indenização 
por restrições decorrentes de atos do Poder Público." (NR) 
"Art. 15-A.  No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência 
entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos 
reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença 
eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros compostos. 
(Vide ADIN nº 2.332-2) 
§ 1o  Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de renda
comprovadamente sofrida pelo proprietário. (Vide ADIN nº 2.332-2) 
§ 2o  Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de utilização da
terra e de eficiência na exploração iguais a zero. (Vide ADIN nº 2.332-2) 
§ 3o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de indenização
por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações que visem a 
indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na sentença. 
§ 4o  Nas ações referidas no § 3o, não será o Poder Público onerado por juros compensatórios
relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo autor da ação." 
(NR) (Vide ADIN nº 2.332-2) 
"Art. 15-B.  Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a recompor 
a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de 
mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro 
do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da 
Constituição." (NR) 
"Art. 27.  ............................................... 
§ 1o  A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido
condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão fixados entre meio e 
cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de 
Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um 
mil reais). (Vide ADIN nº 2.332-2) 
............................................... 
§ 3o  O disposto no § 1o deste artigo se aplica:
I - ao procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação 
de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária; 
II - às ações de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta. 
§ 4o  O valor a que se refere o § 1o será atualizado, a partir de maio de 2000, no dia 1o de
janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA do respectivo período." (NR)  
        Art. 2o  A Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 6o  ............................................... 
§ 1o  Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA representará a União nos acordos, convênios ou contratos multilaterais 
referidos neste artigo. 
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§ 2o  A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de propriedades rurais situadas no seu 
território, bem como outras atribuições relativas à execução do Programa Nacional de Reforma 
Agrária, observados os parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos normativos 
federais. 
§ 3o  O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com o Distrito Federal e
com os Municípios que tenham instituído órgão colegiado, com a participação das 
organizações dos agricultores familiares e trabalhadores rurais sem terra, mantida a paridade 
de representação entre o poder público e a sociedade civil organizada, com a finalidade de 
formular propostas para a adequada implementação da política agrária. 
§ 4o  Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de reforma agrária,
poderá o Estado utilizar-se de força policial. 
§ 5o  O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá utilizar servidores
integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades da Administração Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a execução das atividades referidas neste 
artigo." (NR) 
"Art. 14.  O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de associações de 
pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racional desenvolvimento extrativo 
agrícola, pecuário ou agroindustrial, e promoverá a ampliação do sistema cooperativo, bem 
como de outras modalidades associativas e societárias que objetivem a democratização do 
capital. 
§ 1o  Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os agricultores e trabalhadores
rurais poderão constituir entidades societárias por cotas, em forma consorcial ou condominial, 
com a denominação de "consórcio" ou "condomínio", nos termos dos arts. 3o e 6o desta Lei. 
§ 2o  Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na Junta Comercial,
quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, 
quando não envolver essa atividade." (NR) 
"Art. 95-A.  Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado ao atendimento 
complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores rurais qualificados para participar 
do Programa Nacional de Reforma Agrária, na forma estabelecida em regulamento. 
Parágrafo único.  Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento Rural não serão 
objeto de desapropriação para fins de reforma agrária enquanto se mantiverem arrendados, 
desde que atendam aos requisitos estabelecidos em regulamento." (NR) 
       Art. 3o  A Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 "Art. 5o  ............................................... 
............................................................ 
§ 3o  A partir de 5 de maio de 2000, os Títulos da Dívida Agrária - TDA emitidos para
desapropriação terão as seguintes remunerações: 
I - três por cento ao ano para indenização de imóvel com área de até setenta módulos fiscais;\ 
II - dois por cento ao ano para indenização de imóvel com área acima de setenta e até cento e 
cinqüenta módulos fiscais; e 
III - um por cento ao ano para indenização de imóvel com área acima de cento e cinqüenta 
módulos fiscais. 
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§ 4o  Os TDA emitidos até 4 de maio de 2000 e os a serem emitidos para aquisição por compra
e venda de imóveis rurais destinados à implantação de projetos integrantes do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, nos termos das Leis nos 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e os decorrentes de acordo judicial, em audiência de 
conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado com a União, 
bem como com os entes federados, mediante convênio, serão remunerados a seis por cento 
ao ano. 
§ 5o  Os TDA a que se referem os §§ 3o e 4o terão remuneração anual ou fração pro rata,
mantido o seu poder liberatório nos termos da legislação em vigor, podendo, a partir de seu 
vencimento, ser utilizados na aquisição de ações de empresas estatais incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização." (NR) 
        Art. 4o  A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 2o  ............................................... 
........................................................... 
§ 2o  Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, autorizada a
ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados e informações, 
mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto ou seu representante. 
§ 3o  Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação será feita
mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação 
na capital do Estado de localização do imóvel. 
§ 4o  Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao domínio, à
dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até seis meses após a data 
da comunicação para levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2o e 3o. 
§ 5o  No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será dispensada a
comunicação de que tratam os §§ 2o e 3o. 
§ 6o  O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório ou invasão
motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou 
desapropriado nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso 
de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e administrativa de quem 
concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o descumprimento dessas 
vedações. 
§ 7o  Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já estando
beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse benefício na 
condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de candidatos ao acesso à terra, 
for efetivamente identificado como participante direto ou indireto em conflito fundiário que se 
caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou privado em fase de 
processo administrativo de vistoria ou avaliação para fins de reforma agrária, ou que esteja 
sendo objeto de processo judicial de desapropriação em vias de imissão de posse ao ente 
expropriante; e bem assim quem for efetivamente identificado como participante de invasão de 
prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores públicos e outros 
cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de violência real ou pessoal 
praticados em tais situações. 
§ 8o  A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade de fato que, de
qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, induzir ou 
participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário ou fundiário 
de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos. 
§ 9o  Se, na hipótese do § 8o, a transferência ou repasse dos recursos públicos já tiverem sido
autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de rescisão do 
contrato, convênio ou instrumento similar." (NR) 
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"Art. 2o-A.  Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por parte do proprietário 
ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6o e 7o do art. 2o, o órgão executor do 
Programa Nacional de Reforma Agrária aplicará pena administrativa de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) e o 
cancelamento do cadastro do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo das 
demais sanções penais e civis cabíveis. 
Parágrafo único.  Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a partir de maio de 
2000, no dia 1o de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, no respectivo período." 
(NR) 
"Art. 5o  ............................................... 
............................................................ 
§ 3o  ...................................................
I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de imóvel com área de 
até setenta módulos fiscais; 
II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com área 
acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e 
III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com área 
superior a cento e cinqüenta módulos fiscais. 
§ 4o  No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados à implantação de
projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos desta Lei e da Lei 
no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e os decorrentes de acordo judicial, em audiência de 
conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado com a União, 
bem como com os entes federados, o pagamento será efetuado de forma escalonada em 
Títulos da Dívida Agrária - TDA, resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir 
do segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes condições: 
I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos; 
II - imóveis com área superior a três mil hectares: 
a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos; 
b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos; 
c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, em quinze anos; e 
d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos. 
§ 5o  Os prazos previstos no § 4o, quando iguais ou superiores a dez anos, poderão ser
reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em receber o pagamento do valor 
das benfeitorias úteis e necessárias integralmente em TDA. 
§ 6o  Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em TDA, os
prazos de resgates dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a mesma 
proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas acessões 
naturais." (NR) 
"Art. 6o  ............................................... 
............................................................ 
§ 3o  ....................................................
............................................................ 
V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de culturas 
permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante documentação 
e Anotação de Responsabilidade Técnica. 
............................................................." (NR) 
"Art. 7o  ............................................... 
............................................................ 
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IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em regulamento, 
no mínimo seis meses antes da comunicação de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 2o. 
..............................................." (NR) 
"Art. 11.  Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de produtividade serão 
ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso científico e tecnológico da 
agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento 
Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola." 
(NR) 
"Art. 12.  Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em 
sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias 
indenizáveis, observados os seguintes aspectos: 
I - localização do imóvel; 
II - aptidão agrícola; 
III - dimensão do imóvel; 
IV - área ocupada e ancianidade das posses; 
V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. 
§ 1o  Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do
valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a 
ser indenizado em TDA. 
§ 2o  Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de
vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de 
mercado do imóvel. 
§ 3o  O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e 
administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das 
informações." (NR) 
"Art. 17.  O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras 
economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o seguinte: 
I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de assentamento 
integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo sobre a viabilidade 
econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais; 
II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua concordância com as 
condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos projetos de assentamento, 
inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal executor do programa de reforma 
agrária e com relação aos recursos naturais; 
III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de Assentamento - PDA, 
que orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os respectivos 
investimentos; 
IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em projetos de 
reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados para seleção e 
classificação, bem como as exigências contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu parágrafo 
único, e 20 desta Lei; 
V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de reforma 
agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão dos investimentos, 
bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação. 
..............................................." (NR) 
"Art. 18.  ............................................... 
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§ 1o  O título de domínio de que trata este artigo conterá cláusulas resolutivas e será outorgado
ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, após a 
realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 
§ 2o  Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o beneficiário do
programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, de forma individual ou coletiva, 
que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade 
concedente e dos concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir, em definitivo, 
o título de domínio, nas condições previstas no § 1o, computado o período da concessão para
fins da inegociabilidade de que trata este artigo. 
§ 3o  O valor da alienação do imóvel será definido por deliberação do Conselho Diretor do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, cujo ato fixará os critérios para a 
apuração do valor da parcela a ser cobrada do beneficiário do programa de reforma agrária. 
§ 4o  O valor do imóvel fixado na forma do § 3o será pago em prestações anuais pelo
beneficiário do programa de reforma agrária, amortizadas em até vinte anos, com carência de 
três anos e corrigidas monetariamente pela variação do IGP-DI. 
§ 5o  Será concedida ao beneficiário do programa de reforma agrária a redução de cinqüenta
por cento da correção monetária incidente sobre a prestação anual, quando efetuado o 
pagamento até a data do vencimento da respectiva prestação. 
§ 6o  Os valores relativos às obras de infra-estrutura de interesse coletivo, aos custos
despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento e aos serviços de medição e 
demarcação topográficos são considerados não reembolsáveis, sendo que os créditos 
concedidos aos beneficiários do programa de reforma agrária serão excluídos do valor das 
prestações e amortizados na forma a ser definida pelo órgão federal executor do programa. 
§ 7o  O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado o cadastro
de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma agrária." (NR) 
"Art. 26-A.  Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de títulos translativos de 
domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de reforma agrária." (NR) 

 Art. 5o  Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante incentivo 
financeiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos projetos de 
assentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos os seus 
filhos com idade entre sete e catorze anos na escola, em ensino regular de primeiro grau. 

 Parágrafo único.  O incentivo de que trata este artigo será concedido a cada família 
beneficiária do programa, sob forma de redução na proporção de cinqüenta por cento do valor 
da parcela anual do imóvel a esta alienado. 

 Art. 6o  Fica instituído, no âmbito do Programa Nacional de Reforma Agrária, o 
Subprograma de combate à pobreza rural, destinado a conceder aos trabalhadores rurais 
assentados apoio à instalação de suas famílias, implantação de infra-estrutura comunitária e 
capacitação dos beneficiários, com vistas à consolidação social e produtiva dos 
assentamentos.       (Regulamento) 

§ 1o  São beneficiários do Subprograma de que trata este artigo os trabalhadores rurais,
organizados em associações, contemplados com crédito fundiário na forma definida pela Lei 
Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998. 

§ 2o  Os valores dispendidos na execução das ações definidas no caput deste artigo são
considerados não reembolsáveis. 
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        Art. 7o  O órgão federal executor do programa de reforma agrária fica autorizado a baixar 
atos normativos internos disciplinando a aplicação dos arts. 17 e 18 da Lei no 8.629, de 1993. 
        Art. 8o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.183-
55, de 27 de julho de 2001. 

 Art. 9o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa, e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa)
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